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Nome
CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE
CREDITO S.A.

CNPJ 31.468.139/0001-98

IF 22G1038258

ISIN BRASPRCRI0K5

PU de emissão R$1.000,00

Quantidade emitida 63.101

Volume emitido R$63.101.000,00

Remuneração INCC-DI + 12,00%

Amortização Mensal

Data emissão 20/07/2022

Data vencimento 21/07/2027

Distribuição ICVM 476

Rating
Não existe rating para esse operação no
período analisado

Pagamento de juros Mensal

1. Características da operação

1.1 Dados da emissora

1.2 Dados da emissão

Série 1
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Data da primeira integralização 01/08/2022

Data do primeiro pagamento previsto em
contrato

22/01/2024

Início da rentabilidade -

Inadimplemento no período Adimplente

Risco -

Lastro -

IF 22G1038316

ISIN BRASPRCRI0L3

PU de emissão R$1.000,00

Quantidade emitida 61.375

Volume emitido R$61.375.000,00

Remuneração 12,0000%

Amortização Mensal

Data emissão 20/07/2022

Data vencimento 21/07/2028

Distribuição ICVM 476

Rating
Não existe rating para esse operação no
período analisado

Pagamento de juros Mensal

Data da primeira integralização 23/08/2023

Data do primeiro pagamento previsto em
contrato

23/01/2024

Série 2
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Início da rentabilidade Primeira Integralização

Inadimplemento no período Adimplente

Risco Corporativo

Lastro -

Os contratos listados abaixo podem ser encontrados na aba Documentos da página da
respectiva operação no  site da Vórtx .

1.3 Principais Contratos

Nome do contrato

AF Acoes

Outros

TS

1.4 Ativos em circulação em 31.12.2023

IF 22G1038258

Emitida: 63.101

Em circulação: 63.101

Saldo cancelado ou não integralizado: 0

Convertidas: 0

Resgatadas: 0

Saldo: R$78.636.724,83

Série 1

https://www.vortx.com.br/
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IF 22G1038316

Emitida: 61.735

Em circulação: 32.999

Saldo cancelado ou não integralizado: 28.736

Convertidas: 0

Resgatadas: 0

Saldo: R$34.636.035,07

Série 2

1.5 Eventos �nanceiros

Operação sem �uxos de pagamento no período analisado.

2. Fatos relevantes
Eventuais fatos relevantes desta emissão podem ser consultados no  site da Vórtx .

3. Obrigações
A VxPavarini informa que as obrigações dessa emissão podem ser consultadas no  site .

4. Informações �nanceiras

https://www.vortx.com.br/
https://www.simplificpavarini.com.br/
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4.1 Informações �nanceiras da emissora

 CASA DE PEDRA - DFP 2023.pdf

Observação

Nos termos do art. 27 da Instrução CVM 80/2022, conforme alterada, caso a Emissora tenha
apresentado ao Agente Fiduciário a demonstração �nanceira auditada da Emissora relativa ao
exercício �ndo, esta encontra-se disponível neste item 4.1, para consulta dos investidores. O
Agente Fiduciário recomenda a leitura do documento disponibilizado.

4.2 Administração do patrimônio separado

Observação

Não foi disponibilizado ao Agente Fiduciário relatório de gestão do patrimônio separado, sem
prejuízo de eventual disponibilização no site da Emissora.

5. Informações societárias da emissora
As eventuais alterações societárias da Emissora, com impactos para os titulares, foram objeto,
quando aplicável e quando disponibilizadas ao Agente Fiduciário, de assembleia de titulares ou
de comunicados através de Fatos Relevantes pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/61b7ba24-4408-44c7-b601-30eabd355bdf/CASA%20DE%20PEDRA%20-%20DFP%202023.pdf?Expires=1745581949&Signature=BnaBMObO6VXaLXExLiUCsf~O~SG4YMXZa~V72~eEoRWdWHlrUeS0jIgdTkpVlU1tvtP0ON2vEtbFdqGwrxIcusWEXJQ8ekreILPlNENyM8UTiWjfLDOQgeO35LGUWYLs~CE2xE9ffRMh5dKLT0~TWgm~Lv7om3s6ta5qfOTlvXjqMX4qUtRH3gj12FXphhiLFF5wViSGQu3I-PtwmTT3Y02quSRg6P04wFbsihwkrS0hj6B9J44YR8XFHGXgE29D1mv6wLoypPgp7ccRaY1dnEKTlHbAqwOxr2LeGbLzPf2y1EK2qlkOkNGEEZ1ASNINeVsGFSXnEHDMKjQfdTItMw__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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6. Assembleias
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Data: 21/08/2023

Deliberar sobre: (i) a aprovação, ou não, das Demonstrações Financeiras do Patrimônio
Separado referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, emitidas sem
ressalvas e sem opinião modi�cada, acompanhadas do relatório da Crowe Macro Auditores
Independentes SS, na qualidade de auditor independente, elaboradas conforme a
Resolução CVM 60, a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e demais
normas contábeis, legais e regulatórias aplicáveis (“Demonstrações Financeiras”); (ii) a
aprovação, ou não, da alteração do Termo de Securitização para que as convocações de
Assembleias possam ocorrer por meio de edital, encaminhado pela Emissora a cada
investidor e publicado no sítio eletrônico da Emissora, na página que contém as
informações do patrimônio separado, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, sem
prejuízo do quanto previsto na Resolução CVM 60 a respeito da convocação de
Assembleias; (iii) aprovar ou não o desmembramento do Terceiro Desembolso, conforme
de�nido no Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Notas
Comerciais, não Conversíveis, em Duas Séries, com Garantia Fidejussória e Real para
Colocação Privada da LBC Investimentos e Participações Ltda. (“Termo de Emissão”),
previsto no item 2.1.3 do Termo de Emissão, incluindo na operação, como consequência
desse desmembramento, um quarto desembolso no valor de R$25.000.000,00 (vinte e
cinco milhões) (“Quarto Desembolso”), que deverá ocorrer até 31/12/2023, somente após o
cumprimento das seguintes condições: (a) Atendimento integral das Condições
Precedentes Primeiro Desembolso, Condições Precedentes Segundo Desembolso e
Condições Precedentes Terceiro Desembolso; (b) Veri�cação que os Covenants, conforme
de�nido no Termo de Emissão, recalculado, considerando-se como aportado no capital
social da CFL o valor do Quarto Desembolso, �quem enquadrados, considerando o saldo
devedor atualizado da Primeira Série, somado à Segunda Série; e (c) emissão, subscrição e
integralização de CRI, conforme abaixo de�nido, no montante de R$25.000.000,00 (vinte e
cinco milhões) (“Condições Precedentes Quarto Desembolso”) (iv) em caso de aprovação do
item “iii” acima, aprovar o novo valor do Terceiro Desembolso, que passará a ser de
R$36.735.000,00 (trinta e seis milhões, setecentos e trinta e cinco mil reais), e que deverá
ocorrer até 31/08/2023, alterando, como consequência, o valor de subscrição e
integralização de CRI, mencionado na alínea “v” do item 2.1.3 do Termo de Emissão,
necessários ao pagamento do Terceiro Desembolso, mantendo-se as demais Condições
Precedentes Terceiro Desembolso, conforme de�nida; (v) aprovar ou não o cancelamento
da possibilidade de prorrogação do Período de Carência, conforme de�nido, previsto na
cláusula 4.1 do Termo de Emissão; e (vi) a autorização, ou não, para a Emissora e o Agente
Fiduciário a praticarem todos os atos necessários, bem como celebrarem todos os
documentos necessários para efetivar as deliberações, inclusive a contratação, pela
Emissora, as custas do Patrimonio Separado, por conta e ordem da Devedora, do assessor

CRI - 3E1-2S - CFL - AGT
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legal Oliveira Sivelli Sociedade Individual de Advogados (CNPJ: 40.356.649/0001-64), para
elaboração dos aditamentos necessários aos Documentos da Operação bem como dos
demais instrumentos necessários à re�exão do quanto deliberado, em até 30 dias corridos,
a contar da data da presente assembleia.

 CRI - 3E1-2S - CFL - AGT20230821 (SITE).pdf

7. Constituição e aplicação de fundos
As análises sobre a Constituição e Aplicação de Fundos constam nos itens 4.2 ou 9 deste
relatório, conforme aplicável.

8. Destinação de recursos
3.11. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Devedora em razão da
integralização dos CRI deverão ser destinados para (i) exclusivamente para a Primeira Oferta,o
reembolso de valores pagos pela Devedora para despesas de aquisição, construção ou reforma
incorridas no período de 24 (vinte e quatro) meses anteriores à data de encerramento da
Primeira Oferta (“Destinação Reembolso”) e as (ii) para a Primeira Oferta e para Segunda
Oferta, incorrer (“Destinação Futura”) nos imóveis indicados no Anexo III deste Termo de
Securitização (“Imóveis Destinação” e “Destinação de Recursos”).O percentual destinado a cada
um dos Imóveis Destinação, conforme estabelecido no Anexo III, poderá ser alterado a
qualquer tempo, caso o cronograma de obras ou a necessidade de caixa de cada um
dos Imóveis Destinação seja alterado após a integralização das Notas Comerciais, sendo que,
neste caso, a Escritura de Emissão e o Termo de Securitização deverão ser aditados, de forma a
prever o novo percentual para cada um dos Imóveis Destinação, sem a necessidade a
aprovação dos Titulares dos CRI.

3.11.1. Os imóveis listados no Anexo III poderão ser alterados pela Devedora, desde que tais
alterações sejam aprovadas por meio de Assembleia Especial de Titulares de CRI, (a) em
primeira convocação, por Titulares dos CRI que representem a 50% (cinquenta por cento) mais
um dos Titulares dos CRI em Circulação, ou (b) em segunda convocação, por Titulares dos CRI
em Circulação que representem a maioriados presentes.

3.11.2. A Devedora encaminhou previamente ao Agente Fiduciário, para �ns da Primeira
Oferta, o relatório no formato constante do Anexo V da Escritura de Emissão de Notas
Comerciais e constante do Anexo III do presente Termo de Securitização (“Relatório de
Reembolso”), acompanhado dos documentos comprobatórios da referida Destinação

https://arquivos-vx-informa.vortx.com.br/699638dc-71c4-4d64-ad8e-89d5951846c0/CRI%20-%203E1-2S%20-%20CFL%20-%20AGT20230821%20(SITE).pdf?Expires=1745581948&Signature=R62dxG1D6ag2JKY5Id7w7KA1zg3t0~IGxnkEbx8CQ6aBAiwVe~b5HvEsocOQagEnjiWqg8e8lHGAXBZJdUQWsSxgdUZjG3OSda81ZwZ1LimGI98d3Tc3zxa2C5umoEguJlZFC2WBfwT1MmUE2NZGyEXBRlzR-RM5cTKMZb7GNgcITX4wWmfan3zrMtbp3268861z7XPZF6gP-HcD5M2eZh5-R9~CShU3UCLYq7dl67ADMqHwWveTOquTLu9eQzLYivU8BIQpNVilC8we5ro195yGUa95oGES4u6CEKmRsp44NQZlz2Vt4EcwaEfO37mtP-1o9~w9txVT6LapW9FeEQ__&Key-Pair-Id=K2WX7VOC6R3NL0
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Reembolso aos Imóvel Destinação comprovando o valor total de R$ 52.445.948,94 (cinquenta
e dois milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e
noventa e quatro centavos) (“Documentos Comprobatórios Reembolso”).

3.11.3. Ademais, neste caso especí�co, a Securitizadora declara e certi�ca que as despesas a
serem objeto de reembolso não estão vinculadas a qualquer outra emissão de CRI lastreado
em créditos imobiliários por destinação.

3.11.4. A Emissora declara que as despesas de natureza imobiliária relativas aos custos de
desenvolvimento e reforma dos Imóveis Destinação que serão vinculadas como Destinação de
Recursos da Emissão não foram utilizadas para os �ns de comprovação de destinação de
recursos de outras operações de emissão de certi�cados de recebíveis imobiliários em que a
Devedora e/ou empresas do grupo �gurem como devedores.

3.11.5. Qualquer alteração quanto ao percentual dos recursos obtidos com a presente Emissão
a serem destinados aos Imóveis Destinação, nos termos do Anexo III, deverá ser precedido de
aditamento ao presente Termo de Securitização, bem como a qualquer outro dos Documentos
da Operação em que seja necessário. Referidas alterações deverão ser realizadas mediante o
envio de comunicação pela Devedora à Emissora, sem a necessidade de prévia aprovação dos
Titulares dos CRI reunidos em Assembleia Especial. 

3.11.6. A destinação integral dos recursos deverá ocorrer, impreterivelmente, até a Data de
Vencimento dos CRI, ou até a comprovação da aplicação da totalidade dos recursos obtidos
com a presente Emissão, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, a despeito da possibilidade
de ocorrer um Vencimento Antecipado, as obrigações da Devedora e do Agente Fiduciário dos
CRI com relação à Destinação de Recursos perdurarão até a Data de Vencimento dos CRI, ou
até que a destinação da totalidade dos recursos seja comprovada, o que ocorrer primeiro.

3.11.7. A Destinação dos Recursos, conforme descrita na Cláusula 3.11 acima, deverá ser
comprovada pela Devedora ao Agente Fiduciário dos CRI e para a Emissora, semestralmente a
partir da primeira Data de Integralização dos CRI até a Data de Vencimento dos CRI ou até que
seja comprovada a destinação integral dos recursos líquidos, o que ocorrer primeiro, em até 25
(vinte e cinco) dias corridos após o encerramento dos semestres �scais �ndos em junho e
dezembro, exclusivamente por meio do relatório na forma do Anexo VIII a este Termo de
Securitização (“Relatório”), acompanhado do relatório de medição de obra elaborado por um
engenheiro e cronograma de físico �nanceiro de obra durante o respectivo semestre
(“Documentos Comprobatórios Destinação” e, conjuntamente com os Documentos
Comprobatórios Reembolso, “Documentos Comprobatórios”). Adicionalmente, para �ns de
atendimento a eventuais exigências de órgãos reguladores e �scalizadores, aSecuritizadora
e/ou o Agente Fiduciário poderão solicitar o envio de cópia dos contratos, notas �scais,
acompanhadas dos respectivos demonstrativos gerenciais (inclusive em arquivos no formato
“XML”), entre outros, que demonstrem a correta Destinação dos Recursos, atos societários e
demais documentos comprobatórios que julgar necessários para acompanhamento da
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utilização dos recursos nos termos da Escritura de Emissão. Neste caso, a Devedora deverá
encaminhar a documentação em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação ou em
prazo menor, se assim solicitado expressamente pelos órgãos reguladores e �scalizadores.

3.11.8. A Devedora assumirá que as informações e os Documentos Comprobatórios
encaminhados ao Agente Fiduciário dos CRI para �ns da comprovação da Destinação dos
Recursos são verídicos e não foram objeto de fraude ou adulteração, não sendo o Agente
Fiduciário e a Securitizadora responsáveis por veri�car a su�ciência, validade, qualidade,
veracidade ou completude de tais Documentos Comprobatórios ou, ainda, em qualquer outro
documento que lhe seja enviado com o �m de complementar, esclarecer, reti�car ou rati�car
as informações.

3.11.9. Exclusivamente mediante o recebimento dos Documentos Comprobatórios, o Agente
Fiduciário dos CRI será responsável por veri�car o cumprimento da Destinação dos Recursos,
devendo, para tanto, envidar seus melhores esforços para obter, junto à Devedora, os
documentos necessários a tal �nalidade, sendo que referida obrigação se extinguirá quando
da comprovação, pela Devedora, da utilização da totalidade dos recursos obtidos com a
emissão das Notas Comerciais, conforme destinação dos recursos prevista na Escritura de
Emissão.

3.11.10. Para os �ns do disposto da cláusula acima, a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos
CRI não realizarão diretamente o acompanhamento físico das obras dos Imóveis de
Destinação, estando tal �scalização restrita ao envio, pela Devedora à Securitizadora, com
cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, dos Documentos Comprobatórios. Adicionalmente, caso
entenda necessário, o Agente Fiduciário dos CRI poderá contratar terceiro especializado para
avaliar ou reavaliar os Documentos Comprobatórios.

O Agente Fiduciário ainda não recebeu os documentos comprobatórios da correta destinação
dos recursos. Sem prejuízo das informações contidas neste item, o Agente Fiduciário está
diligenciando junto à Emissora para recebimento de todos os documentos faltantes para a
comprovação da destinação de recursos.

9. Manutenção da su�ciência e exequibilidade
de garantias
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A VxPavarini, na condição de Agente Fiduciário, dispõe na tabela abaixo a situação da constituição
de cada garantia da operação, com base na documentação disponibilizada:

Os documentos que comprovam a situação atual das garantias, se disponibilizados ao Agente
Fiduciário, podem ser encontrados no  site da VxPavarini .

As análises da Su�ciência de Garantias, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

9.1 Constituição de Garantias

Consolidado

Nome do Contrato Constituição

ALIENACAO FIDUCIARIA DE QUOTAS SIM

ALIENACAO FIDUCIARIA DE ACOES SIM

ALIENACAO FIDUCIARIA DE ACOES SIM

MATRICULA SIM

Alienação Fiduciária de Ações -

Fiança SIM

9.2 Su�ciência de Garantias

10. Covenants �nanceiros
As análises de Covenants Financeiros, quando aplicáveis, se encontram na aba “Relatórios de
Garantias” ao acessar a operação no  site da Vórtx .

https://www.simplificpavarini.com.br/
https://www.vortx.com.br/
https://www.vortx.com.br/
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11. Bens entregues ao �duciário
Não foram entregues bens à administração do Agente Fiduciário no período analisado.

12. Veri�cação de lastro
Nos termos dos documentos da operação, a Emissora contratou a instituição custodiante para
realizar a custódia do lastro da emissão, de acordo com os procedimentos e normas aplicáveis,
dentre as quais, inclui a obrigação de manter todos os procedimentos necessários para
assegurar a existência e a integridade do lastro da operação. Ainda, a instituição custodiante é
regularmente auditada pelos órgãos reguladores, que veri�cam sua atuação e a aderência às
normas aplicáveis para sua atividade. A Emissora e Custodiante atestam ao Agente Fiduciário
que: (i) foram adotados procedimentos para assegurar que os direitos incidentes sobre os
valores mobiliários, ativos �nanceiros ou instrumentos contratuais, conforme aplicável, que
lastreiam a operação de securitização, não sejam cedidos a terceiros, na medida em que a
Emissora; e (ii) o lastro mantem-se, conforme o caso, registrado/escriturado em sistemas de
registro e liquidação �nanceira de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil,
nos termos e de acordo com da Lei nº 10.931/2004.
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Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 23A1562875

Volume emitido R$31.250.000,00

Quantidade 31.250

Remuneração INCC-DI + 11,250%

Data de emissão 24/01/2023

Data de vencimento 22/12/2026

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios, Alienação
Fiduciária de Imovel, Fiança

13. Parecer e declaração do agente �duciário

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) está plenamente
apta a continuar exercendo a função de Agente Fiduciário da emissão a que se refere este
relatório; (ii) não tem conhecimento de eventual omissão ou inverdade contida nas
informações divulgadas pela companhia ou, ainda, de inadimplemento ou atraso na
obrigatória prestação de informações pela companhia, dentro dos parâmetros estabelecidos
na documentação da emissão; (iii) não foram entregues bens e valores à sua administração; e,
(iv) não possui qualquer con�ito com a Emissora que o impeça de exercer sua função. As
informações contidas no presente relatório estão baseadas exclusivamente na documentação
recebida pelo Agente Fiduciário nos termos dos instrumentos da emissão, incluindo a
documentação fornecida pela Emissora e devedores, conforme o caso. As informações contidas
neste relatório não representam recomendação de investimento, análise de crédito ou da
situação econômica ou �nanceira da Emissora, nem tampouco garantia, explícita ou implícita,
acerca do pontual pagamento das obrigações relativas aos títulos emitidos.

*Os documentos legais e as informações técnicas que serviram para elaboração deste
Relatório e estão em formato de link, encontram-se à disposição dos titulares do ativo para
consulta online no site do Agente Fiduciário

** Ressaltamos que os valores expressos no presente relatório são oriundos da nossa
interpretação acerca dos Instrumentos da operação, se existentes, não implicando em
compromisso legal ou �nanceiro.

14. Outras emissões

Arquiplan ar18 | 5ª Emissão 1ª Série
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Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 23A1564492

Volume emitido R$31.250.000,00

Quantidade 31.250

Remuneração INCC-DI + 9,000%

Data de emissão 24/01/2023

Data de vencimento 22/12/2026

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Quotas, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios, Alienação
Fiduciária de Imovel, Fiança

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 23G1991147

Volume emitido R$17.436.000,00

Quantidade 17.436

Remuneração INCC-DI + 12,680%

Data de emissão 20/07/2023

Data de vencimento 02/09/2027

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Quotas, Alienação Fiduciária de Imovel, Cessão Fiduciária de
Direitos Creditorios, Fiança, Fundo de Outros

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 23G1991269

Volume emitido R$17.500.000,00

Quantidade 17.500

Remuneração INCC-DI + 9,000%

Data de emissão 20/07/2023

Data de vencimento 02/09/2027

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios, Alienação Fiduciária de Imovel, Alienação
Fiduciária de Quotas, Fiança, Fundo de Outros

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 19J0030639

Volume emitido R$16.000.000,00

Quantidade 16.000

Remuneração IGPM + 19,560%

Data de emissão 01/10/2019

Data de vencimento 20/01/2023

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária de Imovel

Arquiplan ar18 | 5ª Emissão 2ª Série

Melo alves | 8ª Emissão 1ª Série

Melo alves | 8ª Emissão 2ª Série

Cobalto | 1ª Emissão 3ª Série
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Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 20J0514106

Volume emitido R$30.500.000,00

Quantidade 30.500

Remuneração INCC-M + 11,680%

Data de emissão 09/10/2020

Data de vencimento 23/12/2024

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária de Imovel, Fiança, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 20E0870068

Volume emitido R$30.081.000,00

Quantidade 30.081

Remuneração INCC-DI + 19,560%

Data de emissão 13/05/2020

Data de vencimento 23/04/2024

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária de Imovel, Fiança

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 20G0720718

Volume emitido R$59.000.000,00

Quantidade 59.000

Remuneração IPCA + 12,000%

Data de emissão 20/07/2020

Data de vencimento 21/07/2026

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Imovel, Alienação Fiduciária, Aval, Fundo, Fiança, Cessão
Fiduciária

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 20K0637381

Volume emitido R$45.200.000,00

Quantidade 45.200

Remuneração INCC-DI + 12,680%

Data de emissão 13/11/2020

Data de vencimento 21/02/2025

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária de Imovel, Aval, Fiança, Cessão Fiduciária

Casa da pedra cipo cri | 1ª Emissão 4ª Série

Salas - cri (casa de pedra) | 1ª Emissão 5ª Série

Casa de pedra - vifran - cri | 1ª Emissão 8ª Série

Casa de pedra - concresul - cri | 1ª Emissão 7ª Série
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Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 21C0749722

Volume emitido R$13.620.000,00

Quantidade 13.620

Remuneração INCC-DI + 15,030%

Data de emissão 25/03/2021

Data de vencimento 23/04/2024

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Imovel, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios, Fiança,
Fundo

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 21C0749944

Volume emitido R$6.000.000,00

Quantidade 6.000

Remuneração INCC-DI + 7,500%

Data de emissão 25/03/2021

Data de vencimento 23/04/2024

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Imovel, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios, Fiança,
Fundo

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 21J0302731

Volume emitido R$100.000.000,00

Quantidade 100.000

Remuneração INCC-DI + 14,710%

Data de emissão 08/10/2021

Data de vencimento 21/01/2026

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Imovel, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios, Fiança,
Fundo

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 21L0865388

Volume emitido R$7.050.000,00

Quantidade 7.050

Remuneração IPCA + 9,500%

Data de emissão 17/12/2021

Data de vencimento 21/07/2028

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios, Fundo

Casa de pedra - tom | 1ª Emissão 11ª Série

Casa de pedra - tom | 1ª Emissão 12ª Série

Casa de pedra - eben - cri | 1ª Emissão 13ª Série

Casa de pedra - mozak | 1ª Emissão 16ª Série
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Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 22A1099770

Volume emitido R$6.300.000,00

Quantidade 6.300

Remuneração IPCA + 10,000%

Data de emissão 28/01/2022

Data de vencimento 22/12/2026

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária de Imovel, Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 21L0865478

Volume emitido R$8.000.000,00

Quantidade 8.000

Remuneração IPCA + 8,250%

Data de emissão 17/12/2021

Data de vencimento 21/07/2028

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária, Aval, Fundo, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 21L0865506

Volume emitido R$10.700.000,00

Quantidade 10.700

Remuneração IPCA + 7,500%

Data de emissão 17/12/2021

Data de vencimento 21/07/2028

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária, Aval, Fundo, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 22A1099922

Volume emitido R$14.700.000,00

Quantidade 14.700

Remuneração IPCA + 8,250%

Data de emissão 28/01/2022

Data de vencimento 22/12/2026

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias Alienação Fiduciária de Imovel, Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios

Casa de pedra - dez | 1ª Emissão 14ª Série

Casa de pedra - mozak | 1ª Emissão 17ª Série

Casa de pedra - mozak | 1ª Emissão 18ª Série

Casa de pedra - dez | 1ª Emissão 15ª Série
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Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 22G1233040

Volume emitido R$34.000.000,00

Quantidade 34.000

Remuneração INCC-DI + 12,680%

Data de emissão 29/07/2022

Data de vencimento 21/08/2025

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Imovel, Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios,
Fundo, Fundo

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 22G1233041

Volume emitido R$34.000.000,00

Quantidade 34.000

Remuneração INCC-DI + 11,000%

Data de emissão 29/07/2022

Data de vencimento 21/08/2025

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Imovel, Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios,
Fundo, Fundo

Tipo CRI

Emissora CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A.

IF 22J0311263

Volume emitido R$111.066.000,00

Quantidade 111.066

Remuneração 10,000%

Data de emissão 07/10/2022

Data de vencimento 21/01/2027

Inadimplemento no período Adimplente

Garantias
Alienação Fiduciária de Imovel, Aval, Cessão Fiduciária de Direitos Creditorios,
Fiança, Fundo

Casa de pedra - vanguarda | 2ª Emissão 1ª Série

Casa de pedra - vanguarda | 2ª Emissão 2ª Série

Casa de pedra - lote 5 - cri | 4ª Emissão 1ª Série


